	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (3 a 9/11/2023)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	496/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.203121/2022-92
	SGA
	Contratação de serviços de engenharia para execução de drenagem pluvial e reforma do estacionamento do complexo predial do Edifício Sede da ANP em Brasília.
	Rodolfo Saboia
	598/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48600.203121/2022-92, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2023/SGA-ADM DF/SGA (SEI nº 3485123), no Parecer nº 1289/2023/NLC/ETRLIC/PGF/AGU (SEI nº 3460524), nos Despachos nº 3856/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3460544) e nº 3926/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3460553), e no Parecer nº 408/2023/SFO/ANP-RJ (SEI nº 3489305), resolve, por unanimidade:
Autorizar a realização de pregão eletrônico, para contratação de serviços de engenharia para execução da Drenagem Pluvial e Reforma do Estacionamento da ANP e ANEEL em Brasília/DF, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência.
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	494/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.233173/2023-55
	SEP
	Suspensão dos Contratos FZA-M-254_R11 e FZA-M-539_R11 em virtude da RD nº 511/2023.
	Claudio Jorge de Souza
	592/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.233173/2023-55, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 26/2023/SEP (3511707) e no Parecer Técnico nº 228/2023/SEP (3510810), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pleito submetido pela PRIO CORAL EXPLORAÇÃO PETROLÍFERA LTDA referente à suspensão do 1º período exploratório dos Blocos FZA-M-254 e FZA-M-539, Contratos de Concessão nº 48610.005487/2013-98 (FZA-M-254_R11) e nº 48610.005489/2013-87 (FZA-M-539_R11), nos termos da Resolução da Diretoria nº 511, de 28 de setembro de 2023.
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	493/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.233498/2023-38
	SEP
	Suspensão dos Contratos PN-T-149_R13 em virtude da RD nº 511/2023.
	Claudio Jorge de Souza
	591/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.233498/2023-38, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 27/2023/SEP (3511727) e no Parecer Técnico nº 229/2023/SEP (3510836), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pleito submetido pela pela VIPETRO PETRÓLEO S.A. referente à suspensão do 2º período exploratório do Bloco PN-T-149, Contrato de Concessão nº 48610.010800/2015-71 (PN-T-149_R13), nos termos da Resolução da Diretoria nº 511, de 28 de setembro de 2023.
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	492/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.233163/2023-10
	SEP
	Suspensão dos Contratos POT-T-741_R13 em virtude da RD nº 511/2023.
	Claudio Jorge de Souza
	590/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.233163/2023-10, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 25/2023/SEP (3511663) e no Parecer Técnico nº 230/2023/SEP (3510859), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pleito submetido pela NION ENERGIA S.A referente à suspensão do 2º período exploratório do Bloco POT-T-741, Contrato de Concessão nº 48610.010805/2015-02 (POT-T-741_R13), nos termos da Resolução da Diretoria nº 511, de 28 de setembro de 2023.
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	491/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.233999/2023-14
	SEP
	Suspensão dos Contratos TUC-T-139_R11 e TUC-T-147_R11 em virtude da RD nº 511/2023.
	Claudio Jorge de Souza
	589/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.233999/2023-14, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 24/2023/SEP (3510515) e no Parecer Técnico nº 227/2023/SEP (3509339), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pleito submetido pela Imetame Energia S.A referente à suspensão do 2º período exploratório dos Blocos TUC-T-139 e TUC-T-147, Contratos de Concessão nº 48610.005437/2013-19 (TUC-T-139_R11) e nº 48610.005438/2013-55 (TUC-T-147_R11), nos termos da Resolução da Diretoria nº 511, de 28 de setembro de 2023.
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	490/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.232789/2023-17 e 48610.233575/2023-50
	SDL
	Autorização Excepcional de Comercialização envolvendo VIBRA ENERGIA S.A. e TERMO NORTE ENERGIA LTDA.
	Daniel Vieira
	588/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48610.232789/2023-17 e 48610.233575/2023-50, na Análise nº 11/2023/SDL-CMDV/SDL-CMOV/SDL (SEI nº 3497204) e no Despacho de proposta para Deliberação da Diretoria nº 15/2023/SDL-CMDV/SDL-CMOV/SDL (SEI nº 3500349), resolve, por unanimidade:
Indeferir o pleito (SEI nº 3468740) relativo ao fornecimento de 80.000 metros cúbicos de óleo diesel A S500, sem adição de biodiesel, para a TERMO NORTE ENERGIA LTDA, que se realizaria no período de sessenta dias.
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	489/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.004717/2014-82
	SGP
	Exoneração e nomeação de cargo comissionado na Superintendência de Exploração (SEP)
	Claudio Jorge de Souza
	587/2023
	09/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.004717/2014-82, e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 136/2023/SGP-CDO/SGP (SEI nº 3465765), resolve, por unanimidade:
I - exonerar, a pedido, VITOR JOSE CAMPOS BOURBON do cargo comissionado de Coordenador de Avaliação, CCT IV, na Superintendência de Exploração (SEP); e
II - nomear CAROLINA RODRIGUES DE CARVALHO DOS SANTOS no cargo comissionado de Coordenadora de Avaliação, CCT IV, na Superintendência de Exploração (SEP).
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	503/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.230824/2023-55
	SPG
	Subsídios para manifestação da ANP quanto às ocorrências descritas na documentação encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) por meio do Ofício 46741/2023-TCU/Seproc (OITIVA da ANP) - Processo TC 032.748/2023-0.
	Symone Araújo
	586/2023
	08/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.230824/2023-55, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 35/2023/SPG (SEI 3523594) e na Nota Técnica nº 32/2023/SPG/ANP-RJ (SEI 3468595), resolve, por unanimidade:
Aprovar a Nota Técnica nº 32/2023/SPG/ANP-RJ (SEI 3468595), incluindo seus anexos, a fim de constituir manifestação da Agência quanto às ocorrências descritas na documentação encaminhada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) por meio Ofício 46741/2023-TCU/Seproc (OITIVA da ANP) - Processo TC 032.748/2023-0.
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	486/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205027/2019-53
	STI
	4º aditamento ao Contrato nº 9.058/19 - prestação de Serviços de manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico para a Sala Cofre do BDEP (Urca/RJ).
	Rodolfo Saboia
	585/2023
	08/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.205027/2019-53, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 13/2023 (SEI nº 3367760), na Nota Técnica nº 87/2023/STI-CONT/STI/ANP-RJ (SEI nº 3303941) e no Parecer nº 268/2023/SFO/ANP-RJ (SEI nº 3308448), resolve, por unanimidade:
Aprovar a prorrogação do Contrato nº 9.058/19, firmado com a Green4T Soluções de TI Ltda., por doze meses, com previsão de posterior reajuste de preços.
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	484/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.217801/2023-55
	SPL
	Mudança de concessionária dos Contratos de Concessão nº 48000.003629/97-43 (AG - Água Grande), nº 48000.003658/97-41 (BSU - Bonsucesso), nº 48000.003678/97-59 (PDR - Pedrinhas), nº 48610.004004/98 (FAP - Fazenda Alto das Pedras) e nº 48610.001429/2008-28 (BT-REC-49) em decorrência da incorporação da 3R Rio Ventura S.A. pela 3R Candeias S.A.
	Symone Araújo
	584/2023
	07/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.217801/2023-55, no Despacho nº 114/2023/SPL/ANP-RJ (SEI 3378895), no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 36/2023/SPL (SEI 3445943) e no Parecer nº 284/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3437827), aprovado pelo Despacho nº 1472/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3437829), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de mudança de concessionária dos Contratos de Concessão nº 48000.003629/97-43 (AG - Água Grande), nº 48000.003658/97-41 (BSU - Bonsucesso), nº 48000.003678/97-59 (PDR - Pedrinhas), nº 48610.004004/98 (FAP - Fazenda Alto das Pedras) e nº 48610.001429/2008-28 (BT-REC-49) em decorrência da incorporação da 3R Rio Ventura S.A. pela 3R Candeias S.A., condicionada a, antes da assinatura dos termos aditivos, apresentação pela 3R Candeias S.A., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento para todos os campos envolvidos, atendendo à forma e aos requisitos estabelecidos pela Resolução ANP nº 854, de 27 de setembro de 2021.
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	476/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.229681/2023-39
	SDL
	Autorização de comercialização excepcional de diesel verde pela Vibra Energia S/A.
	Daniel Vieira
	583/2023
	07/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.229681/2023-39, na Análise nº 291/2023/SDL-CMDV/SDL-CMOV/SDL (SEI nº 3459410) e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 14/2023/SDL-CMDV/SDL-CMOV/SDL (SEI nº 3445141), resolve, por unanimidade:
Homologar o presente pleito (SEI nº 3387715), relativo ao fornecimento de 1.500 metros cúbicos por mês de óleo diesel B S10 com adição de diesel verde, nos teores entre 5% e 30%, totalizando, neste caso, um volume de 36.000 metros cúbicos, pela Vibra Energia S/A, para a empresa SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA, com previsão de realização de outubro/2023 a setembro/2025.
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	478/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.202626/2020-59, 48610.201189/2021-37, 48610.202687/2021-05, 48610.208011/2021-17, 48610.210886/2020-06, 48610.219215/2019-69, 48620.205310/2019-66, 48640.000113/2018-33
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	582/2023
	06/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48610.202626/2020-59, 48610.201189/2021-37, 48610.202687/2021-05, 48610.208011/2021-17, 48610.210886/2020-06, 48610.219215/2019-69, 48620.205310/2019-66 e 48640.000113/2018-33, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 96/2023/SFI-CREV/SFI (3365382) e nos Despachos nº 177/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2949544), nº 239/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3047716), nº 261/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3068841), nº 189/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2974129), nº 259/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3067618), nº 260/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3068152), nº 252/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3058823) e nº 228/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3027988), resolve, por unanimidade:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO NOVO DE GASOLINA CASCADURA EIRELI, POSTO DE GASOLINA JARDIM SULACAP LTDA, IDEAL GUAPO LTDA, SOBRAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, MEU POSTO GASOLINA E SERVIÇOS LTDA, POSTO LINDO PARQUE LTDA, JOSÉ OTAVIO CORREA EIRELI, POSTO LUPUS ISABEL BUENO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	480/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.209452/2021-36
	SDP
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Três Marias (Bacia Potiguar).
	Fernando Moura
	581/2023
	06/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.209452/2021-36, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 74/2023/SDP, na Nota Técnica nº 122/2023/SDP/ANP-RJ, no Parecer Técnico nº 30/2023/SDP-e-ANP, no Parecer Referencial nº 3/2023/PFANP/PGF/AGU, e na Instrução Normativa nº 11/2022, resolve, por unanimidade:
I - aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Três Marias - Bacia Potiguar (Contrato de Concessão nº 48000.003832/97-47), operado pela empresa Potiguar E&P S.A.;
II - dar provimento ao pleito de Redução da Alíquota de Royalties, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21 de setembro de 2018, cuja curva de referência encontra-se discriminada no Anexo do Parecer Técnico nº 30/2023/SDP-e-ANP (SEI nº 3333188);
III - dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Três Marias, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar a data de 31 de dezembro de 2043 como novo limite contratual;
IV - determinar ao concessionário que apresente, no âmbito do Programa Anual de Trabalho e Orçamento (PAT), referente ao exercício de 2025, um cronograma de atividades, o qual deverá contemplar a perfuração, no quinquênio, de novos poços com o objetivo de comprovar eventuais acumulações nas porções sudeste, noroeste e sudoeste do campo ou, alternativamente, que proponha a adequação da sua Área de Desenvolvimento ao disposto no Parágrafo 9.2 da Cláusula Nona do Contrato de Concessão nº 48000.003832/97-47; e
V - determinar que a eventual revisão do escopo e/ou do prazo para o atendimento da supracitada determinação seja avaliada, pela Superintendência de Desenvolvimento e Produção (SDP), no âmbito dos Programas Anuais de Trabalho e Orçamento (PATs), conforme a atribuição estabelecida pela alínea c) do inciso II do art. 110 da Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020.
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	479/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.001456/2018-91, 48610.210959/2021-32, 48610.219271/2020-37, 48620.204280/2019-71, 48620.204853/2019-66, 48640.200350/2019-83, 48610.010079/2017-81
	SFI
	Julgamento de Recursos Administrativos e de Pedido de Revisão em Fase de Segunda Instância Administrativa.
	Fernando Moura
	580/2023
	06/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48600.001456/2018-91, 48610.210959/2021-32, 48610.219271/2020-37, 48620.204280/2019-71, 48620.204853/2019-66, 48640.200350/2019-83 e 48610.010079/2017-81, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 98/2023/SFI-CREV/SFI (3365687) e nos Despachos nº 255/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3063845), nº 270/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3083367), nº 273/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3087515), nº 278/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3096548), nº 276/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3093033), nº 264/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3071733) e nº 314/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (3137821),  resolve, por unanimidade:
I - negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis ESTAÇÃO AUTO POSTO EIRELI, POSTO ALPHA - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, COMERCIAL VITORIA LTDA, AUTO POSTO ALMIRANTE LTDA, AUTO POSTO CENTER PARAÍSO LTDA, POSTO BALUARTE LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária; e
II - negar provimento ao pedido de revisão interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis CARMENCITA AUTO POSTO LTDA, com manutenção da Resolução de Diretoria nº 405/2020, que determina a manutenção integral da decisão de 1ª instância e aplicação de pena pecuniária.
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	487/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.006574/2018-77
	STM
	Programa de Formação de Recursos Humanos - Termo Aditivo B ao ACT nº01/2018/PRH-ANP.
	Daniel Vieira
	579/2023
	03/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.006574/2018-77, na Nota Técnica nº 4/2023/STM-PRH/STM/ANP-RJ (SEI nº 3474164) e no Parecer nº 951/2018/PFANP/PGF/AGU, e conforme previsão expressa da Cláusula Quarta do ACT nº 01/2018/PRH-ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar o Termo Aditivo B do Acordo de Cooperação Técnica e Financeira nº 01/2018/PRH-ANP (SEI nº 3459423), a ser celebrado entre a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), com o objetivo de operacionalizar a gestão técnica e financeira do Programa de Recursos Humanos da ANP (PRH-ANP), prorrogando, portanto, a vigência contratual até 30 de junho de 2024 ou até a celebração de um novo instrumento jurídico que o substitua, o que ocorrer primeiro.
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	482/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.215873/2022-87
	SFI
	Proposta de Celebração de Acordo de Cooperação Técnica e Operacional com o Município do Rio de Janeiro/PROCON Carioca.
	Fernando Moura
	578/2023
	03/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.215873/2022-87, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 13/2023/SFI (3457465), na Nota Técnica nº 3/2022/SFI/ANP-RJ (2297471), no Parecer nº 123/2023/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 1187/2023/PFANP/PGF/AGU (2979061), resolve, por unanimidade:
Autorizar a celebração de Acordo de Cooperação Técnica e Operacional entre a ANP e o Município do Rio de Janeiro, por intermédio do Instituto Municipal de Proteção do Consumidor - PROCON Carioca, pelo prazo de sessenta meses não prorrogável.
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	481/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.223060/2021-80
	SBQ
	Segundo aditamento para reajuste e prorrogação da vigência do Contrato nº 1.025/21 firmado com a UFPE para execução do PMQC nos Estados de Pernambuco, Alagoas e Sergipe.
	Fernando Moura
	577/2023
	03/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.223060/2021-80, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 16/2023/SBQ-CGC/SBQ (3478595), na Nota Técnica nº 21/2023/SBQ-CGC/SBQ/ANP-RJ (3398960) e no Parecer nº 389/2023/SFO/ANP-RJ (3451030), resolve, por unanimidade:
Autorizar a celebração 2º aditivo ao Contrato nº 1.025/2021 para prorrogar sua vigência pelo período adicional de doze meses, de 10 de novembro de 2023 a 10 de novembro de 2024, e reajustar os valores unitários do contrato em, aproximadamente, 3,99%, referente ao índice do IPCA/IBGE, do período de agosto/2022 a julho/2023, sendo o valor total do Aditivo de R$ 4.439.450,76 (quatro milhões e quatrocentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos).
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